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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.737, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1145/2024, 06/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marcionilo Pereira de Souza Filho
Auxiliar de
Enfermagem

16/04/2016 a 15/04/2021 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.738, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1166/2024, 07/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
29/02/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Viviane do Carmo Silva
Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

11/06/2017 a 12/01/2024 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.739, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1088/2024, 04/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

José Vanderlei de Carvalho Vigia
18/03/2006 a 17/03/2011
1/03/2011 a 17/03/2016

3ª parc.
1ª parc.

30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.740, DE 26 DE MARÇO DE 2024.E
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CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1250/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
15/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Clenilton Corsini José
Assistente
Administrativo

25/02/2015 a 30/09/2023 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.741, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1184/2024, 11/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marcos Antonio Santos
Administrador
de Setor

03/12/1989 a 02/12/1994
03/12/1994 a 02/12/1999

3ª parc.
1ª parc.

30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.742, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1151/2024, 06/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Vagner Tiburcio Vigia 09/11/2015 a 15/06/2022 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.743, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;E
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Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 855/2024, 20/02/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Samanta Raela Barioni
Prof. Educação
Básica I – PEB I

04/08/2013 a 03/08/2018 3ª parc. 16 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.744, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1277/2024, 14/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
15/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Edilson Anastacio de Faria

Coordenador de
Turismo,
Esporte e
Cultura

15/04/1999 a 14/04/2004
1ª parc.
2ª parc.

11 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.745, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1077/2024, 01/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

José Elias Pereira Vigia 11/06/2017 a 14/01/2024 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.746, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 797/2024, 15/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)E
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municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Carlos Alberto Bená Ajudante Geral 05/03/2015 a 04/03/2020
2ª parc.
3ª parc.

60 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.747, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1220/2024, 12/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
15/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Nathália da Silva Andrade
Coordenador de
Assistência
Social

01/09/2015 a 05/04/2022 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.748, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1090/2024, 04/03/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Sandra Marcia Nascimento
Ferreira

Agente de
Combate
Endemias

06/05/2017 a 09/12/2023 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.749, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 885/2024, 21/02/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
14/03/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Flavio Alberto Zancheta
Assistente
Administrativo

02/05/2004 a 01/05/2009
02/05/2009 a 01/05/2014

3ª parc.
1ª parc.

25 dias
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Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 26 de março de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 26
de março de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 14.750, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil  subscrito  pela
servidora  Kelly  Cristina  Ortega,  protocolado  sob  nº
1471/2024, de 01/04/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Kelly Cristina

Ortega do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
matrícula n. 3336.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 01 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.751, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Professor  de Educação Básica I  –  PEB I  (Processo
Seletivo) subscrito pela servidora Julia Maria Francisco
Lourenço, protocolado sob nº 1485/2024, de 01/04/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Julia Maria

Francisco Lourenço do cargo de Professor de Educação
Básica I – PEB I (Processo Seletivo), matrícula n. 4244.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 01 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.752, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA  SERVIDOR  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO  (PROVENTOS
INTEGRAIS).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  servidor
datado de 01/04/2024, protocolado sob nº 1472/2024.

Considerando os termos do ofício nº 015/2024, datado
de 01/04/2024, protocolado sob nº. 1474/2024, subscrito
pelo  Senhor  Tiago  César  de  Oliveira  Andrade,  Diretor  –
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 01/04/2024, o Senhor

ALAIR APARECIDO SEABE, do cargo de Ajudante Geral,
em razão de sua Aposentadoria Voluntária por Tempo
de Contribuição (Proventos Integrais) de acordo com
o artigo  24  da  Lei  Municipal  nº  3.415,  de  17  de
janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 01 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.753, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA  SERVIDORA  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO  (PROVENTOS
INTEGRAIS).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei eE
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Considerando o  pedido  de  exoneração  da  servidora
datado de 01/04/2024, protocolado sob nº 1473/2024.

Considerando os termos do ofício nº 016/2024, datado
de 01/04/2024, protocolado sob nº. 1475/2024, subscrito
pelo  Senhor  Tiago  César  de  Oliveira  Andrade,  Diretor  –
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art.  1º  -  EXONERAR,  a  partir  de  01/04/2024,  a

Senhora SILVIA DONIZETTI BUENO DE PAULA, do cargo
de  Auxiliar  de  Enfermagem ,  em  razão  de  sua
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
(Proventos Integrais) de acordo com o artigo 23 da
Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 01 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 01
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE
EXUMAÇÃO E TRASLADAÇÃO DE RESTOS MORTAIS -

CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAMBAÚ - SP
A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São

Paulo, com sede na Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro,
Considerando o disposto na Lei nº 2.793, de 11 de

dezembro de 2015, que trata da regulamentação de uso do
Cemitério Municipal, especialmente em seus artigos 22, 23
e 35;

Considerando  o  decidido  nos  autos  do  Processo
Administrativo  nº  1251/2024,  instaurado  em  vista  de
requerimento protocolado por Moara Patrizzi Artamende;

Considerando o parecer elaborado pela Procuradoria
Jurídica da Municipalidade, que integra os autos;

Torna  público,  para  os  fins  previstos  em lei,  que  no
dia 10 de abril de 2024, serão realizadas a exumação dos
restos mortais do Monsenhor Renato Artamendi,  falecido
em 29 de outubro de 2003, e sua trasladação ao Cemitério
Municipal de São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo.

A exumação e a transladação dos restos mortais do
Monsenhor Renato Artamendi dar-se-ão em conformidade
com as prescrições pertinentes da Lei Municipal nº 2.793,
de 2015 e serão acompanhadas pela Administração dos
Serviços do Cemitério Municipal.

Tambaú, 01 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O

Tiago César de Oliveira Andrade, Diretor-Presidente, e

Aline  Nardezi  Ciciliato  Fernandes,  Diretora  de

Benefícios, do Fundo Previdenciário do Município de

Tambaú – FUPREVIT, Estado de São Paulo, na forma

da lei

CONVOCAM, para  o RECADASTRAMENTO e PROVA DE VIDA 2024, os

servidores públicos inativos e pensionistas da Administração Direta e das Autarquias do Município

de Tambaú,  que se  realizará no  período de  01 de abril a 15 de maio de 2024, conforme as

disposições abaixo:

RECADASTRAMENTO E PROVA DE VIDA SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS 2024  

Todos os servidores públicos inativos e pensionistas da Administração Direta e Autarquias
do Município de Tambaú, vinculados ao FUPREVIT, deverão fazer o Recadastramento e a Prova
de Vida.

O que é o Recadastramento
Atualização dos dados cadastrais de todos os servidores públicos inativos e pensionistas

da Administração Direta e Autarquias do Município de Tambaú.

O que é a prova de vida
A prova de vida, na verdade, é um procedimento obrigatório por lei, que tem como principal

objetivo dar mais segurança tanto para o cidadão quanto para o município.

Quem precisa se recadastrar e fazer a prova de vida
TODOS  os  servidores  públicos  inativos  e  pensionistas da  Administração  Direta  e

Autarquias do Município de Tambaú.

Objetivo do Recadastramento e Prova de Vida
Manter os dados pessoais dos servidores públicos inativos e pensionistas atualizados para

uniformização de cadastros  e evitar  ao máximo que ocorram fraudes,  pagamentos indevidos,
entre outros problemas.

Quando deve ser feito o Recadastramento e Prova de Vida
No período de 01 de abril a 15 de maio.

O que acontece se a prova de vida não for feita?
Quem perder o  período ou por qualquer outro motivo não conseguir ir fazer a  prova de

vida, precisa estar preparado para uma suspensão do pagamento do benefício até o momento em
que a prova de vida for realmente feita.

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Outros Atos
Outros Atos
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Como deve ser feito o Recadastramento e Prova de Vida
O Recadastramento e a Prova de Vida poderão ser feitos pelo celular ou computador com

câmera. Caso prefira fazer de forma presencial, é só comparecer ao FUPREVIT.

✔ Acessar o link: p  ortaldosegurado.app/tambau  
✔ Clicar no ícone “Acesso ao Sistema”

✔ Digitar  CPF e  senha (se  possuir),  caso  não possua senha,  clicar  em “Recuperar
Senha” para cadastrar uma nova senha.

✔ Clicar no ícone “Recadastramento”

✔ Fique atento a todos os itens para preenchimento, exemplos:
• DADOS DO TITULAR: Nome, endereço, telefone, corrigir os dados errados e incluir

todos os dados que estão faltando.
• DEPENDENTES PREVIDENCIÁRIOS: é NECESSÁRIO incluir nos dependentes o

cônjuge e os filhos menores de 21 anos com seus respectivos CPFs.
• FOTO: inserir foto

✔ O recadastramento  poderá  ser  SALVO PARCIALMENTE,  caso  ainda haja  alguma
informação a ser preenchida posteriormente.

✔ APÓS A CONFERÊNCIA E INCLUSÃO DE TODOS OS DADOS CLICAR NO BOTÃO
“FINALIZAR”.

✔ Clicar no ícone "Prova de Vida" e seguir o passo a passo.

✔ É necessário celular ou computador com câmera.

Pronto!  Seguindo  o  passo a  passo  o  FUPREVIT  fica  sabendo que  você  está  vivo  e
continua depositando seu benefício normalmente.

Estamos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

FUPREVIT - Fundo Previdenciário do Município de Tambaú
 (19) 3673-9501 - ramais 163 e 260
e-mail: fuprevit@tambau.sp.gov.br

Tambaú, 01 de abril de 2024.

Tiago César de Oliveira Andrade
Diretor-Presidente

Aline Nardezi Ciciliato Fernandes
Diretora de Benefícios

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163
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